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GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ADMINISTRAÇÃO

E JUSTIÇA

Extracto de despacho

Por despacho do Ex.mo Senhor Secretário para a Adminis-
tração e Justiça, de 15 de Maio de 2020:

Kuok Iat Long, adjunto-técnico de 1.ª classe, 2.º escalão, da 
Direcção dos Serviços de Assuntos de Justiça — requisitado, 
pelo período de um ano, para exercer as mesmas funções no 
Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, nos 
termos dos n.os 1 e 2 do artigo 18.º e dos n.os 9 e 10 do artigo 
19.º do Estatuto do Gabinete do Chefe do Executivo e dos 
Secretários e do artigo 34.º do ETAPM, vigentes, a partir de 
20 de Maio de 2020.

–––––––

Gabinete do Secretário para a Administração e Justiça, aos 
29 de Maio de 2020. — O Chefe do Gabinete, Ng Chi Kin.

GABINETE DO SECRETÁRIO PARA A ECONOMIA

E FINANÇAS

Despacho do Secretário para a Economia 
e Finanças n.º 66/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei 
Básica da Região Administrativa Especial de Macau e das 
competências que lhe foram delegadas pelo n.º 1 da Ordem 
Executiva n.º 181/2019, e nos termos dos artigos 4.º e 5.º 
da Lei n.º 15/2009 (Disposições Fundamentais do Estatuto 
do Pessoal de Direcção e Chefia), bem como do artigo 9.º do 
Regulamento Administrativo n.º 26/2009 (Disposições comple-
mentares do estatuto do pessoal de direcção e chefia), o Secretário 
para a Economia e Finanças manda:

1. É nomeado, em comissão de serviço, pelo período de um 
ano, director da Direcção de Inspecção e Coordenação de Jogos, 
Adriano Marques Ho, com efeitos a partir de 10 de Junho de 
2020.

2. É publicada, em anexo, a nota relativa aos fundamentos da 
respectiva nomeação e ao currículo académico e profissional 
do nomeado.

31 de Maio de 2020.

O Secretário para a Economia e Finanças, Lei Wai Nong.

––––––––––

ANEXO

Fundamentos da nomeação de Adriano Marques Ho para o 
cargo de director da Direcção de Inspecção e Coordenação de 
Jogos:

— Vacatura do cargo;

行 政 法 務 司 司 長 辦 公 室

批 示 摘 錄

透過行政法務司司長二零二零年五月十五日之批示：

法務局第二職階一等技術輔導員郭日龍——根據現行《行

政長官及司長辦公室通則》第十八條第一款、第二款及第十九

條第九款及第十款，以及現行《澳門公共行政工作人員通則》第

三十四條的規定，徵用到行政法務司司長辦公室擔任同一職務，

為期一年，自二零二零年五月二十日起生效。

–––––––

二零二零年五月二十九日於行政法務司司長辦公室

辦公室主任 吳子健

經 濟 財 政 司 司 長 辦 公 室

第 66/2020號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權及第181/2019號行政命令第一款所授予的權限，並

根據第15/2009號法律《領導及主管人員通則的基本規定》第四

條及第五條，以及第26/2009號行政法規《領導及主管人員通則

的補充規定》第九條的規定，作出本批示。

一、以定期委任方式委任何浩瀚為博彩監察協調局局長，自

二零二零年六月十日起為期一年。

二、以附件形式公佈委任理由及獲委任人的學歷及專業簡

歷。

二零二零年五月三十一日

經濟財政司司長 李偉農

––––––––––

附件

委任何浩瀚擔任博彩監察協調局局長的理由如下：

——職位出缺；
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——何浩瀚的個人履歷顯示其具備專業能力及才幹擔任博

彩監察協調局局長一職。

學歷

2006 澳門科技大學法律學士。

專業簡歷

2014至今 保安司司長辦公室顧問；

2012—2014 司法警察局博彩及經濟罪案調查廳廳長；

2010—2012 司法警察局刑事調查廳廳長；

2004—2010 司法警察局國際刑警組織中國國家中心局澳

門支局副督察及負責人（處長）；

1988—2003 司法警察局刑事偵查人員。

第 67/2020號經濟財政司司長批示

經濟財政司司長行使《澳門特別行政區基本法》第六十四條

賦予的職權，並根據第6/1999號行政法規《政府部門及實體的

組織、職權與運作》第七條及第181/2019號行政命令第五款的規

定，作出本批示。

一、將在博彩監察協調局範圍內作出下列行為的權限轉授

予該局局長何浩瀚：

（一）簽署任用書；

（二）授予職權及接受宣誓；

（三）批准臨時委任、續任，以及將臨時委任或定期委任轉

為確定委任；

（四）以澳門特別行政區的名義簽署所有行政任用合同；

（五）批准行政任用合同續期，但以不涉及有關報酬條件的

更改為限；

（六）批准免職及解除行政任用合同；

— Possui competência profissional e aptidão para o exercício 
do cargo por parte de Adriano Marques Ho, que se demonstra 
pelo curriculum vitae.

Currículo académico:

2006 Licenciado em Direito, pela Univer-
sidade de Ciência e Tecnologia de 
Macau.

Currículo profissional:

2014 até à presente data Assessor do Gabinete do Secretário 
para a Segurança;

2012 — 2014 Chefe do Departamento de Investi-
gação de Crimes Relacionados com 
o Jogo e Económicos da Polícia 
Judiciária;

2010 — 2012 Chefe do Departamento de Investi-
gação Criminal da Polícia Judiciária;

2004 — 2010 Subinspector e Responsável (Chefe 
da Divisão) do Subgabinete de Macau 
do Gabinete Central Nacional Chinês 
da Interpol da Polícia Judiciária;

1988 — 2003 Pessoal de investigação criminal da 
Polícia Judiciária.

Despacho do Secretário para a Economia
e Finanças n.º 67/2020

Usando da faculdade conferida pelo artigo 64.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos do 
artigo 7.º do Regulamento Administrativo n.º 6/1999 (Organi-
zação, competências e funcionamento dos serviços e entidades 
públ icas), conjugado com o n.º 5 da Ordem Executiva 
n.º 181/2019, o Secretário para a Economia e Finanças manda:

1. São subdelegadas no director da Direcção de Inspecção e 
Coordenação de Jogos, Adriano Marques Ho, as competências 
para praticar os seguintes actos no âmbito da Direcção:

1) Assinar os diplomas de provimento;

2) Conferir posse e receber a prestação de compromisso de 
honra;

3) Autorizar a nomeação provisória e a recondução e con-
verter as nomeações provisórias ou em comissão de serviço em 
definitivas;

4) Outorgar, em nome da Região Administrativa Especial de 
Macau, em todos os contratos administrativos de provimento;

5) Autorizar a renovação dos contratos administrativos de 
provimento desde que não implique alteração das condições 
remuneratórias;

6) Determinar a exoneração e autorizar a rescisão de contra-
tos administrativos de provimento;


